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PARECER Nº064/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0154/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Noemi Nonato, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da instalação com base na ABNT NBR 9050 de 2004, de Planos 
e Mapas Táteis com informações em Braile e em Relevo, e a instalação de sinalização 
tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas de todos os Órgãos e Entidades 
Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, Parques Públicos Municipais e 
Áreas de Lazer localizadas em áreas públicas da cidade de São Paulo  
Em suma, visa a propositura assegurar às pessoas com deficiência visual condições de 
acessibilidade aos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, bem 
como aos parques e áreas de lazer públicos, por meio da instituição da obrigatoriedade 
de observância pelos referidos espaços da NBR 9050/2004, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.  
A matéria sobre a qual o projeto versa – proteção às pessoas com deficiência e 
posturas municipais relativas às edificações – está inserida na competência legislativa 
do Município.  
Com efeito, a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente 
sobre o assunto a União, os Estados e o Distrito Federal (artigo 24, XIV) e ao Município 
confere a competência legislativa suplementar (art. 30, II), de modo que, na forma do 
Substitutivo ao final apresentado, o projeto pode prosseguir em tramitação, consoante 
se demonstrará a seguir.  
O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder Público e 
seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, 
inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, 
ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e 
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.  
A referida Lei Federal nº 10.098/00, por sua vez, dispõe sobre a questão nos artigos 
6º e 11:  
“Art. 6º. Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos de um 
sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  
...  
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executados de modo que sejam ou se tornem 
acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
...  
IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos de um banheiro acessível, distribuindo-se 
seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará garantir à 
pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 227, que "o 
Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de deficiências o acesso a 
logradouros e edifícios públicos e particulares de frequência aberta ao público (...) 
garantindo-lhes a livre circulação".  
Já a competência do Município para editar normas que versem sobre as edificações 
está prevista nos artigos 30, I, e 182 da Constituição Federal e no art. 13, I e XIV da 
Lei Orgânica do Município.  
Trata-se de típica manifestação do poder de polícia administrativa, que confere ao 
Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e a propriedade em 



benefício do bem comum e impor sanção administrativa a fim de coibir as infrações às 
regras de conduta que estabeleça no exercício de tal competência.  
Na espécie, tem-se especificamente o exercício do poder de polícia das atividades 
urbanas em geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles (In, Direito Municipal 
Brasileiro, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 2008, p. 495):  
“A polícia das construções efetiva-se pelo controle técnico funcional da edificação 
particular, tendo em vista as exigências de segurança, higiene e funcionalidade da 
obra segundo sua destinação e o ordenamento urbano da cidade, expresso nas normas 
de zoneamento, uso e ocupação do solo urbano.  
...  
O regulamento das construções urbanas, ou seja, o Código de Obras e normas 
complementares, deverá estabelecer minuciosamente os requisitos de cada 
modalidade de construção (residencial, comercial, industrial etc.), objetivando a 
segurança, a higiene, a funcionalidade e a estética da obra, em harmonia com a 
planificação e o zoneamento da cidade. Dentre as exigências edilícias, são 
perfeitamente cabíveis as que se relacionam com a solidez da construção, altura, 
recuos, cubagem, aeração, insolação, coeficientes de ocupação, estética das fachadas 
e demais requisitos que não contrariem as disposições da lei civil concernentes ao 
direito de construir.”  
Em vista do até aqui exposto, verifica-se que está demonstrada a competência 
legislativa para o regramento da matéria proposta.  
Importante consignar, ainda, que em relação à previsão de instalação de planos e 
mapas táteis com informações sobre os serviços prestados pelos órgãos públicos e o 
horário de seu funcionamento embora referido dispositivo possua feição concreta, na 
forma sugerida no Substitutivo, não há óbices a sua permanência no texto do projeto, 
notadamente em razão do mandamento constitucional de proteção às pessoas com 
deficiência.  
Note-se que tal previsão encontra-se em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Federal nº 10.098/00, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, a qual 
determina em seu art. 17:  
“Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.” 
(grifamos)  
Durante a tramitação da propositura será necessária a realização de, ao menos, 2 
(duas) audiências públicas, conforme previsão do art. 41, VII da Lei Orgânica do 
Município.  
Para ser aprovada a propositura dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, II da Lei Orgânica do Município.  
Em vista do exposto, na forma do substitutivo ao final proposto, que permite uma 
incorporação gradativa dessa norma, possibilitando o cumprimento dos preceitos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, somos pela LEGALIDADE.  
  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 345/11.  
  
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação, com base na ABNT NBR 9050 de 2004, 
de Planos e Mapas Táteis com informações em Braile e em Relevo, e a instalação de 
sinalização tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas de todos os Órgãos e 
Entidades Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, Parques Públicos 



Municipais e Áreas de Lazer localizadas em áreas públicas da Cidade de São Paulo, e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os órgãos e entidades públicas municipais da administração direta e indireta, 
os Parques e Áreas de Lazer localizados em Espaço Público no Município deverão fazer 
instalar em suas entradas com base na ABNT NBR 9050 de 2004, os Planos e Mapas 
Táteis com informações em Braile e em Relevo, dispondo sobre a atribuição legal de 
cada órgão e entidade pública municipal, com a devida localização de seus 
departamentos no próprio municipal, além de informar os seus respectivos horários de 
funcionamento para o atendimento do munícipe.  
§ 1º Com base nas especificações ditadas na ABNT NBR 9050 de 2004, deverá ser 
instalada sinalização tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas do próprio 
municipal, visando à ampla melhoria de condições de acessibilidade para todos os 
munícipes, em especial para as pessoas com dificuldade de locomoção e ou portadora 
de deficiência visual.  
§ 2º Deverá estar garantida a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência 
visual e ou com dificuldade de locomoção, para acesso às instalações sanitárias, com o 
devido atendimento das normas técnicas estabelecidas na ABNT NBR 9050 de 2004.  
Art. 2º Os Parques Públicos Municipais e Áreas de Lazer localizadas em áreas públicas 
da cidade de São Paulo, deverão fazer instalar em suas entradas com base na ABNT 
NBR 9050 de 2004, os Planos e Mapas Táteis com informações em Braile e em Relevo, 
dispondo sobre o tipo de diversão entretenimento disponível e oferecido no local, 
horários de funcionamento, dimensionamento da área destinada ao lazer e 
entretenimento.  
§ 1º Com base nas especificações ditadas na ABNT NBR 9050 de 2004, deverá ser 
instalada sinalização tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas do próprio 
municipal, visando à ampla melhoria de condições de acessibilidade para todos os 
munícipes, em especial para as pessoas com dificuldade de locomoção e ou portadora 
de deficiência visual.  
§ 2º Deverá estar garantida a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência 
visual e ou com dificuldade de locomoção, para acesso às instalações sanitárias, com o 
devido atendimento das normas técnicas estabelecidas na ABNT NBR 9050 de 2004.  
Art. 3º A implantação do disposto nesta lei se dará de forma progressiva, de acordo 
com as disponibilidades orçamentárias.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua publicação.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/02/2012.  
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